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RICAR 

'ira, 17 de novembro de 2014. 

PIORINO 

residente 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

EMENTA: À Secretaria de Obras, junto ao Departamento de Trânsito, solicitando a 

recolocação da placa com a denominação da rotatória "NELSON NARESSI", localizada no 

cruzamento do anel viário existente na Av. Dr. Antônio Pinheiro Júnior, no bairro Campo 

Alegre. 
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REQ Requerimento 2373/2014 

• 
Autor: RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 

Ementa: À SECRETARIA DE OBRAS, JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE TRANSITO, SOLICITANDO A RECOLOCAÇÃO DA PLACA COM 
A DENOMINAÇÃO DA ROTATÓRIA - NELSON NARESSI, 
LOCALIZADA NO CRUZAMENTO DO ANEL VIÁRIO EXISTENTE NA 
AVENIDA DR. ANTÓNIO PINHEIRO JÚNIOR. NO BAIRRO CAMPO 

ALEGRE. 

APROVA 90 

1 7 NOV. 2014 

Vereador Ricardo Piorino 
Presidente 

Considerando que, há algum tempo, a placa que existia no local foi danificada e removida; 

Considerando que a referida rotatória recebeu sua denominação no ano de 2007, por meio da 

Lei n° 4,684/2007 (em anexo); 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado à Secretaria de Obras, junto ao 

Departamento de Trânsito, solicitando a recolocação da placa com a denominação da rotatória 

"NELSON NARESSI", localizada no cruzamento do anel viário existente na Av. Dr. Antônio 

Pinheiro Júnior, no bairro Campo Alegre. 
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LEI N.° 4.684, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007. 
Denomina uma rotatória do Município na Avenida "Dr. Antonio Pinheiro Júnior" - Campo Alegre. 
(Projeto de Lei n° 2122007, de autoria do Vereador Ricardo Piorino) 

João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° — Fica denominada de "NELSON NARESSI", a Rotatória da Avenida "Dr. Antonio Pinheiro 
Júnior", no Bairro Campo Alegre, cruzamento com Anel Viário. 

Artigo 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 13 de setembro de 2007. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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